
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 1.000/2016 

Concede licença para Casamento a servidora OLINDA 
DE SOUSA CALDAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder a servidora OLINDA DE SOUSA CALDAS, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.050.076-0-SSP-PR, inscrita no 
CPF n.°073.160.608-67, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
nomeada em 01 de março de 2001, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, licença para Casamento, no período de 01 
de abril de 2016 a 09 de abril de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com a alínea "a", inciso Hl do artigo 111 e artigo 255 da Lei 
Complementar n.° 018/1992. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016. 

- 
" 	1, 	AI t" 

3f ,1 
k 

klwAtivi ARMANDO CORDTS-FILEI 
Secretárío-de'4AdiministraçãO,e-Faz 

4 	 k.044-.tt-4v  'ut.- tu Su Our:tVA.4 



PUBLIÁDONUMÚA 1EUSTRADO 

DE  JM I 	 - 12026_ 

	1 20 6. 
-DE N° 

L. UMUAM 

'DIVISÃO-DE ATOS fiFICIMS  


	00000001
	00000002

